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PORTARIA NO 53 12025

DtsPoE soBRE A OeStCrunçnO DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A
ruruçÃo DE cESToR E FrscAL Do
CoNTRATO N" 009/2024 - AMA.

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no
uso de suas atribuiçöes que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1.60712017 e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administraçäo nos termos do disposto nos
arliþos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e
fiscalizar a execuçäo dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestäo, acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendação no 00112022 - CGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE:

AÉ. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no

oo9l2o24 - AMA da ACÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o
acompanhamento e fiscalizaçåo do referidci instrumento.
l- GESTOR(A): ERISSON ARAIJJO DE MORAIS - MATRICULA4STTO
ll - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA 38779

Art. 20. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de
providências.

Art. 3o, Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lV - Zelar pela fiel execuçäo do objeto e pleno atendimento às
especificaçöes explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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materiais utilizaðos e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados.náo

satisfatórios; Vl - Àtt¡.t¡t a COnfnnfRDA na escolha dos métodos executivos

;;Ë;¡"quados; vii---e*igir" o, coNTRATADA a modificaçäo 99 19"1i9"s
inadequadas, para r"tt1or. quaîidade na execuçäo do obþto.ldquirido; Vlll -.Verificar

ä iJJqrãUiiOãOe dos recursos empregadoé .pelo CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazoé previàtos; lX -, Anotar em expediente

;;ãp;d;.ï*gutar¡åaoes encontradas, as piovidências. que determinou os incidentes

verificados e o resutäOo ã.tt". meOi¿asi X - Estabetecer diretrizes, dar e receber

informaçöes ,oOr" 
" 
tx"*çã" do Conirato; Xl - Determinar a paralisaçäo da

execuçäo do Contraio ó;-"nd;, objetivamente, constatada..uma irregularidade que

ú*;å-;J-sanaoa,'ãdñil "or 
f¡rme=a e prontidão; .Xll - Emitir atestados ou

certidöes de avaliaçäo dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo

CONTRATADO; Xlll - õórh""ei d"iahadamente o Contrato e as cláusulas nele

estabelecidas; Xlv - L"u", ao conhecimento dos seus superiores aquilo que

ultrapassar às suas posinitio"oes de correçä.o; XV - lndicar ao gestor serviços mal

executados ou naö executados e sugórir a aplicaç-äo de penalidades ao

ðoñinÃinoò em i""ã oo inadimplemeñto das obrigaçöes; XVI - Confirmar a

ã*""uçåo dos serviços efetivamenté realizados, dos cronogramas de execução do'

objeto contratado.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo' ficando revogadas

todas as disposiçöes em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Sobral/CE, data da assinatura digital'

Ë EûtHå"Ê8'ffÊ3Âoåooòl''liË$"

EULER FONSECA RODRIGUES

superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA
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pirlrr apt'ovattclo-irs l)itril postorior pítg,ittìlcnto; Iÿ-' Zelar ¡:ela lÌel

l*..,,ir¡., clo.bict' c plcno aLcrrrlìnlc'1rt<¡ ¿ìs csiprìc¡fìcaç(5c'i cx¡r1írtitas

o,i iiiiìi.i,nr, \i - CoirrrolLil. a qualiclaclc.c. qLrantidade dos rnateriris

utilizaclos e clos serviços cxecutaclos, r'ejcititrldo aquetlcsjul¡¡ados trâo

*,iiì*:i¡r,it lu*; VI - Assistir a (loN'l'RA IADA na escolht dos rnótodos

.i*..iui"o* nrais aclequacl,rs; Vtl - Iixigir da CON'lfìÄlÂDA u

u.,,,Jiii.ufan <le tcicrriäas inaclequaclas, ¡:ar.a rrrelhor qualidade 
.na

;-;;ü;¡; ob.icto a<lquiLido;Vill - Vcrilioar tr udequabiliclarle dos

,.,*ÀL.* .,,l.,pr. grrclos pelo coNlltA IAN 
-I' Ë, ex i giucf o ¿r nrel hori a

clos scn,iços'cleitro cl.ls ¡trazos pt'evistosl IX - Anotar en'r expedic'tttc

f tfip''i., as irrcgularidades ãncontradits, as ¡rrovidênr:ias cluc

dctòrrni,rou os incide'tes verifìcactcrs e o resultaclo clessas rnedidas; X

- nstnbcl.cer clirellizes, 4¡1¡ s ¡sçcllcr inl'ol'rnações sttbt'e a cxecuçãct

¿iii;t,nttoto; Xt - Detet'lnitrar a paralisaçãto c{a execução tto (lontrakr

ouirudo. ot:ictivaulcntc, corrstaiflcl¿r urnä it'rcgitlirridaclc que precisa

J.ì:ì'"t,,,r^. är¡i.do cotn fìr'nlczc c prontidãoì XII - Enritir atcstaclos ou

."ìtiJo.- tJc"irvaliaçãrtl clos seruiços ¡rt'estaclos ou da<¡uilo qne for'

lrrclrluzicloncloCON].RAIADO;XIII-Ccltrhecg.rcletallratlanrenteo
ti,,i,,uut ò as cláusulas trcle cstabclecirlns; XIV - L'evar acl

conhccitrtctrto clos scus srttrrcdorcs ac¡uilo que r'rltrapassar' às sttlts

;;;;l;iii,ú.i.t clc correçäci; XV - Intlicar iro gcstor setviços tnal

r'rccuta<f os t)u trão cxcoutil<los e sugelil a aplicaçãrn dc pcnaliclaclcs

uo C()N I.I{AlAL)O elrl aoe do irrutlirrrplcrrrerrto dus rrbrigaçoos;

XVl.Confrrrtrat.acxecuçítoclosscr.viç.oscl.ctivatrlcntorcalizadr:s'
Ju* .rorr,rgronras dc crxccttçãcr do ob.iol<l .ct¡rtlratado 

Â'l'1' 4o' lista

üì,nriit, .'it".Ln vigor rra dátLi tlc sua prrblicução,-fÌcirnclo I'ovogltcli'ts

tocl as as tli s¡ros i çòcJcn r corttrítri o PLltì t'l QU ll-Sn' RELìl S"I.RË-SE'

i:i.Ñplrijsli. Soblal/CH, data da assitrattrt'a digital' tilJI-ËR

ióNSflc¡. RODI{IG(lËS Stt¡rcrinteucleute cta Ägência Muuicipal

<le lr4c'io Ambientc -AMA

t,oR"I'^RIA N" 5-1/2025 - AM'\ - DISPC)E SC)tlllE A

i:ñåìiL¡¡Àd¡o Du sF.RVIDORES P,{Ri\ F'xIIRCnREM A

i;iiñci¡<ión cìL)s"tolt hl F'lscAL Do coN'l'RAro N'009t2024'

nf,4i.,L iupt,irrtenclentc cta Agência Municipal cto Meio Ambietrte

dc Èof:ral - Àpf ¡', lto ttso dc suas atlibuiçiles que lhe confercnr o art'

äi *t l.i Orgânica clo Mtruicípio cle Sotrr¿rl' bem como o art' 39'

iti.iio X, tla- l.,ci Murricipul n'' l'6071201'7. c.sutrs altct'äçõcs

po.t*'lot"I; c, CjONSIDIIRÀNnCl qut cahc à atlrnitiistraçito nos

tcrn.ros clo clisposttl nos at'tigos 58. inó tll e (r? cla Lci nu 8'(r(>6' de 2l

üe iuutt,l de I 993, ,co,npntihat e liscalizar a execução dos coutratos

."itü,rt¿,rt arlai'ós tlc ul'lì Icpl'cscntalttc cla Adnrìnistlaçiro

.rr"ì-it,r."t. clesignaclol cONSlL)Ëlt¡\ND0 os prinoípit>s da

l";;ñ;;,i.. irnpcssoìrì iduclû' rrtolalitlude' putrlicidude e efìciôncia'

fr*Tn .,r,r-ì,t a rllccssiclade r1e apcrtl'eiçoar pt'tlcodintcrttos rcrlativos à

g,:stùo, ac,otlrpunlt¿tttlrjlìto e l'iscalizaçùo clos cC}ntl'atos

idnrinistrativos firrnaclos pela AMA; CONSìDERANDO a

ìl"...r,ì'*u,t"çan rf' 00J/2021 - CGM' .a qual. I'ccomcnda as

,ruti,ri,lt¡es nrrixinlas clos (rrgãos e ittltârqui¿ls nrunicipais qrte sejanl

ã.rignuOot setvidores distinios pala atuar ct)nltl gestor cle rrontrato e

ä.r.,i ¡" oontrato. RF];SOLVti: Art. lo. f)osignar os rc-spcctivr>s

r;irììcf"r.t, como GESTOI{ e FISCAL c{o Contrato n" 009/2024 -

nîi ãìîcnÑctÀvtntclp¡1. Do MIIIoAMBIFNTE' arinr rle

t.ealiz¿¡loacorupanlratnelltoelisc'alizaçãodrrr.c:letid<litlstrutrrctlto,I
- cijltórit¡1,'Ettssol'l ¡lu\ÚJo DF' MollÂls - M^rlìrcLILA
+sliõ lr - ÈlÉc¡1,, cinRt,os ÂNToNIo 

^vILA 
- MATRICULA

3tl?79 Art. 2", Oorlpctc ao GtsSTOll D() CON1'I{AIO' dentrc

ou,rur. ,* ,.guirrtcs åtlibuições: planejat', coorclcuar e solicitar cln

CONTRATADA e serts prepostoÀ, ou obtcr clo CONTRAT¡\NTE'

ien p,'*ti.,anlentc. todas ai ptovidências uecess/trias ao bom

nitàu,n.ntcr tla cxccuçào clo ob¡eto licit¿rdo e ancxerr aos auttrs do

pt'*i*rl .nttesponticntc cópìa clos. dt¡cttmetrtos cscritos quc

l,;;;;;;;"'l' as solicitaçires cte proviclônoias' Art 3''' Cotrrpotc a<r

FISC¡\LDO CON'llìA:i'O, dentie otttros, as segrtintes atÍibuiçôcs: I

- ñ-iSï, ii.t .n,uprint.'rlto do Clorrtlato c scus ADITIVOS pela

c<.iÑilr,clADA; ll - Solicitar' o assLìssorillììcnto léorlico' oaso

,icc"ssá.io; III - Ýsrilicar c alestar as lrol¿ls liscais c etrcarnitrhá-las

nara al¡tovando-¿ìs l)ar¿l postt'rior l)agalllt'lìto; IV- - Zelal pelo fiel

'.:-.ìr.'Ji" ¿".fr¡eto c ptctio atentlimcnto às especilìcaçõcs explícitas

ri inlpti"i,ur, Ý - t-'oirt,'olar a qrrrrlidirtle.c quanticlade clos nlateriais

utilizLrclos c clos scrviços cxcctttados. r:cjcitantlo nqucles j'ulgaclos não

srrtisfirtÓr'ios; VI - Âssisl.il rr CON'II{'{L'\DA na escolhn dos tnétoclos

""."ii,i""t 
ntais ir<lcc¡ttados; Vll - Ilxìgir da CjONTRATADA ¿t

n'tìiJiñ.nç¡,, clc tctorriias inaclcquirclas' lritra tnclhor clualidade.na

;;;;;ç;'r, à; objcto atlcpiliclo; vilt - ver ificSl a aclerluabilidadc clos

t..* ti,t- *"lftr.'gaclos p*t o CON'I'RA:|A N'l'H, cxi gin do a nr Lrl holi a

tlos serviçtls'clel-rtro cloi plazus previstos; lX - 'Anotal ent ex¡rcclictttc

frrOpii" is irregulariclìtdes ôrrcontra<las, as ¡rrovitlôncias quc

,lcterrninou os inðictcntes vetificaclos e o r:esultaclo dcssas ncdidas; X

- Ert*t .1.... cliretrizes, tl¿tr e receber inlilrrnações sotrre a execrtçãto

¿o ôónttotol Xl - Dcterrninar a patalisação da cxL'cttç'ã-o do Contt ¿ttr

ct nrndo. obicrivarnentc" constûLada urna illcgttlaritlade quc Pt cclsa

J.tì^i^¿t, äeitclo com hu',rezit e lrrontidão; XII - E'ritir atestados ou

;iláá;; dc-avaliação tlos serviços prestaclos ou.claquilo ciuc f'or:

"ri¡uri.r,, 
pelo COÑ1ìIAIADO; XltI - (lonher:el cletalhadaÛrentc o

ä"rìti-tÀ å as cliiusulas nelc cstabelccidas; XIV - l-'cvar ao

conhccinrcnl,o dos seus snperiores aqtrilo cluc ultrapassar iìs suas

il;ibìiü;¡.t de correçà<l XV - fnåioar atr gcsto' selviços ntal

ixecutaclos on não executaáos e sugelir a aplicação.cle penalidzrdcs

,i-ðóñinÀf¡DO r¡rn fhcc ¿o iriaclimplcrnento clas obrigações;

XVI - Clonfirntar a exeortção clos serviç<ts cfþtivamente t'calizados'

tlìr-.,ottogtnnras dc exccução tlo obioto- cotlttatado' Alt 4" lìlsta

ì;;il'* ;;T;t etn vigor na <l¿ita rle sua lxrblicerçño' Iìcanclo.evogatlas

i,.i..lrr rr.lirpuriçòes em corrtr'ár'io' PIJBLIQIJË-SË llËGISI]{È-SE'

ðÑi'nrilSn. Sobral/tlll,' data tla assinatuta tligital' E'ULtiR

lifjñinC¡ R ODIì I CiI.Jìj.S S r.rp cri n tcndc'tc cla A gôrrci a M urr i c ipal

de lr4eio Anrbientc - AM A

POI{TARIA N' 54/2025 - ¡\MA' INSTITUI UQUIPì] DII

ÞlnNEl¡vnNT'o PAIìA ËtNS DIi T:'xHCllJÇÃo DAS Íi'IAPAS

DE PLA.NEJAMENTO DA CONTRA'TAÇTÃO O

l,p.tint.n¿.nte da Agônoia Municipal do Mcio Ànrbicnte de

li,it,rl -;rMa, llo ttsio ,1" tuut ttribuiçõtes cltrc lhe conlbretl o art'

äg Ja lei Olgánica do Município clc Soblal, bcnl como o ar:t' 39'

t;;;; i tla'' l-,ei Municipal no l'60712017 e srtas alteraçõcs

pi"t*i"t.* e CIONSIDEIìANDO o qtle consta lio Ï)ecrcto

ir¿ü"i.ip^f n" 3.213, de 2ó dcjulho dc 2023' que regulanrcuta' tro

ânlbito tla Aclmini$tração Pirbiica Municipal, a {'ase interna e a lase

.*t.tno cla Lei Feileral n" 14..1 33' cle 1'cle abril de 202 I' que

cstabelecc as norntas gerais clc licitação c coutrataçãto para a

Ãiùlini*trrçã.¡ Dirota 
-t 

ln<lircta clo rnunicípio dc Sobrul' e

CONSTDSR¡NDO o que c)onsta no Decleto Municipal n" 3'2 ]!'
ã. je"à-.¡"lf',. ds 202-l' quc rcgttlatnctrla ¿r l'ei l;cdcral n" l4'133'

¿. l" cf. nbril ctc 2021, para dispor sobre o F'studo Tóclrico

pr.turrinnll c o TeLuio de I{efcrência, no ànrl¡ito da Aclnrinìstração

i'itftii.,, do Poclel Bxecrrtivo Mnnici¡ral' Itf:lSOt'Vhl: ArL l"
i,r.ìituir. nquipe cle Plarreiarnentcì p¡l'¿l fins dc cxccnção das etlpas

ät'l;r^"tJ;ånto da Contratação, o que irrclt'ii couhccitnetrtos

*ãUr" ,i*p..utt técnicos, <1e liciiaçiles e oonu àtos' encilrrcgir<lir clc

i:*.riro,.,. crlaboraç¿io clo estudo técnico prelirrrinar., subsidiada ¡rela

área {:ócnica do sctol' r'ccluisilante, analisanclo' acloquando,e

lormalizanclrt iis clernanclas úo sctor interessaclo' cotrr o objetivo de

racionalizar as contratações clos órgãos c entidadcs sob stta

.,ìñ.iet*it. Art. 2" o. É'icarn cfcsigrra<los os scn/idores abaixo

lelaciorraclos para cotrtpor a Equipe cle Plane.iatnento de que trata a

nrcscntc portäria: I.Sa'rnyo I3a'rios dc Albuqltcrque' tnatríc'la no
,íl.i-g,ìlpit-lil.'ite; 

II.Amancla tlc Sousa lJarlos Dias' rrrarrícttla no

i8.l8Z, Mernbro; e lll.'Tosirnar Sena l{odrigues' tnatricula no

ãã.;tl:Mcrnbroic IV'Carlos António Ávila - Matrícula: 3ti779'

Á.urf .ttt.. l'arirgraf'o único Os rtlelnbros da Equipe dc

i;iài..i"*t,t" crä.1a pol csta Portatja nño fhr'áo jus a qualquer'

i*niit.tuç¡u adioiorral' Alt 3o Os menttrros cla lÌquipc <le

pf tir.ittËtt" cri ada pttl esta PoÍt¿Ìri a possuem resl:ron sab il i dade

,otrr. n legalidade ou cotlvcuiôtlciai c oportunìdadc da conttatação

,r-f¡.t.i,i"il.'lciotratlo tlr'r altigo l" desl"e. irrstruntento' Art' 4" fista

itii,ta.i a entt a ern v i got na clati clo s'a publ icaçâo' t'evogand.-se- a's

disposiçõcs c'rn còntrário' PUBLIQLIII-SD' IIECISTIì['-SIi'

i.:fjvpirn-sg. Sobrrrl/CE, 07 de .jlneir<> <tc 2025 EIJLER

rroNSl¡C¡ noDRIGLllls Éupeliurenclcntc da Agôncia Municipal

de MeioAmbicnte - AMA.


